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PORTARIA Nº  346 /2014

O Senhor JOSE DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder com base na lei municipal n.º 029/2.003, férias regulamentares,
com início em19 de dezembro de 2014 a 17 de janeiro de 2015, às servidoras do
C.M.E.I., abaixo relacionadas:
Maria Joana da Silva      - matr. nº     741-Per.01/04/2013 a 31/03/2014
Maria R V. B. Oliveira  - matr. nº 20687-Per.04/06/2013 a 03/06/2014
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Artigo 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 18de dezembro de 2014.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 347 / 2014

O Senhor JOSE DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder com base na lei municipal n.º 029/2.003, férias regulamentares,
com início em19 de dezembro de 2014 a 17 de janeiro de 2015, aos funcionários da
Escola Municipal do Campo Euclides Barbosa de Oliveira, abaixo relacionados:
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Nome Matricula Período Aquisitivo
Aparecida Santana M. da Silva     841 01/08/2013 a 31/07/2014
Dalva Françuso 20633 01/08/2013 a 31/07/2014
José Fernandes Ferreira   4091 01/04/2012 a 31/03/2013
Marcia Madalena Barreta   1711 13/07/2013 a 12/07/2014
Maria Lúcia de Oliveira   4001 14/02/2013 a 13/02/2014
Maria Irondina de S. Fernandes     901 01/01/2014 a 31/12/2014

Artigo 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 18 de dezembro de 2014.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 348 / 2014

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º- RESCINDIR no dia 24 de dezembro de 2014 o Contrato de Caráter
Emergencial, baseado na lei municipal nº 006/2005, do Sr SEBASTIÃO SOARES DE
LIMA, matriculado sob o nº 20841, contratado para exercer temporàriamente o cargo
deCoveiro, no âmbito da Administração Pública Municipal.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Artigo 3º -Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 18 de dezembro de 2014.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA  Nº349  / 2014

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o ofício nº 02/2014, de 18 de dezembro de 2014, expedido pela Comissão
de Estágio Probatório e Avaliação de Desempenho Funcional, que relata a servidora
pública municipal que alcançou pontuação para efetivar-se no serviço público, após ter
sido submetida a avaliação do Estágio Probatório e cumprido todos os requisitos do
artigo 48, incisos I ao VI do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, lei nº 029/
2003;

RESOLVE:
Artigo 1º - DECLARAR cumprido o Estágio Probatório da servidora DAIANE DE FATIMA
GABRIEL, Auxiliar de Enfermagem, matriculada sob o nº 20573, com início em 01/03/
2011 e encerramento em 01/09/2014.
Artigo2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Artigo3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 18 de dezembro de 2014.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL
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ATA Nº. 044/2014

ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA

Ás 20:00 vinte horas, do dia 15 do mês dezembro do ano de dois mil e quatorze (15/12/2014), na Sala das Sessões da Câmara Municipal de
Santana do Itararé, Estado do Paraná, em Reunião Ordinária, compareceram os seguintes Vereadores: Gilmar Egidio Pereira, José Carlos
Radoski, João Pedro Espósito, Ney Aparecido Silva, Jair Maia da Silva, João Francelino da Silva, Juraci Pereira de Carvalho, Ismair
Marques de Souza e José Devalmir dos Santos; Após assinatura no livro presença o senhor Presidente deu por aberta a sessão da Eleição da
Mesa Diretora para o biênio de 2015 á 2016; Dando inicio a ordem do dia e de acordo com artigo 14 do Regimento Interno apresentou e fez
a leitura das Chapas protocoladas junto a secretaria da Câmara Municipal para o biênio de 2015 á 2016, após repassou a presidência ao
Vice Presidente afim de que conduzir a votação; Na sequencia foi conferida a primeira chapa apresentada por requerimento assinado pelo
vereador Gilmar Egídio Pereira, protocolo dia 15/12/2014 às 09:00hs; Após, foi conferida a segunda chapa, apresentada em envelope
lacrado para abertura durante a sessão, protocolo dia 15/12/2014 às 13:15 hs, a qual após abertura verificou-se que não havia assinatura do
apresentante, ficando então rejeitada sua apresentação por ser apócrifa; Após passou a leitura da CHAPA Nº. 001/2014, composta da
seguinte forma: Presidente: Gilmar Egidio Pereira; 1º Vice Presidente: João Francelino da Silva; 2º Vice Presidente: Ney Aparecido
Silva; Secretário: José Carlos Radoski; 1º Vice Secretário: João Pedro Espósito; 2º Vice Secretário: Juraci Pereira de Carvalho;
CHAPA Nº. 002/2014, indeferida; Na sequência o senhor Presidente informou que de acordo com os artigos 15 e 180 inciso II, do
Regimento Interno e artigo 24 da Lei Orgânica, a votação será por voto secreto e convidou um a um dos senhores edis para que retirem sua
cédula envolvida em sobrecarta devidamente rubricada e votar em separado na secretaria e depositar seu voto na urna sobre a mesa, após
concluída a votação convidou os vereadores João Francelino da Silva e Jair Maia da Silva verificarem os envelopes e as cédulas na urna e
fazer o escrutínio dos votos, onde foram constatados: 05 (cinco) votos favoráveis para Chapa de nº. 001/2014 e 04 (quatro) votos
brancos, ficando então APROVADA E ELEITA e empossada automaticamente conforme § 4º, do artigo 15 do Regimento Interno e artigo
24 da Lei Orgânica á CHAPA Nº. 001/2014 por obter 05 (cinco) votos, contra 04 (quatro) votos brancos, para o biênio de 2015 á
2016, tendo como Presidente desta Casa de Leis o senhor; Nada mais havendo a constar, o Senhor Presidente deu por encerrado a sessão, e
eu Ney Aparecido Silva Secretário da mesa designado, solicitei ao Advogado do Legislativo o senhor Alexsander Vilela Albergoni, para lavrar
á presente ata que, depois de lida e aprovada, vai devidamente assinada pelo Presidente e demais Vereadores.

Presidente: Gilmar Egidio Pereira:__________________________________________;

1º Vice: José Carlos Radoski:______________________________________________;

2º Vice: João Pedro Espósito: _____________________________________________;

Secretário: Ney Aparecido Silva:___________________________________________;

1º Vice: Jair Maia da Silva:________________________________________________;

2º Vice: Juraci Pereira de Carvalho:_________________________________________;

Vereador: João Francelino da Silva:_________________________________________;

Vereador: Ismair Marques de Souza:________________________________________;

Vereador: José Devalmir dos Santos:________________________________________.


